
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.477.359 - SP 
(2019/0088928-7)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : 1001 INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
ADVOGADOS : WAGNER SERPA JÚNIOR  - SP232382 

 THAIS SILVEIRA ARAUJO E OUTRO(S) - SP397254 
 PAULO ANTONIO BALDUINO FILHO  - SP390014 

AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 
FISCAL. CDA.  REQUISITOS DO TÍTULO EXECUTIVO. 
PREENCHIMENTO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 
1022 DO CPC/15. ALTERAÇÃO DAS CONCLUSÕES 
ADOTADAS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ÓBICE PREVISTO 
NA SÚMULA 7/STJ.
1. Não há ofensa ao art. 1.022, II, do CPC/2015, quando o  
Tribunal de origem dirime, fundamentadamente, as questões que 
lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia 
posta nos autos, não se podendo, ademais, confundir julgamento 
desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de 
prestação jurisdicional.
2.  A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, 
demandaria, necessariamente, novo exame do acervo 
fático-probatório constante dos autos, providência vedada em 
recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ. 
3. Agravo interno a que se nega provimento. 

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira TURMA do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de Faria (Presidente), Napoleão 
Nunes Maia Filho e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator

 

  

Documento: 101690766 Página  1 de 1

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 0C70A8D5-0028-46A4-BB85-A4CCA2542F87


